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PORTARIAS

PORTARIA N.º 856, DE 22 DE ABRIL DE 2020

                     O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES DO JEQUITINHONHA E MUCURI, no
uso de suas atribuições regimentais, 

                          RESOLVE: 

Art. 1º Designar o servidor HELEN ROSE DE CASTRO SILVA ANDRADE, professora do magistério superior,
Matrícula SIAPE n.º 1565240, lotada no Departamento de Química - DEQUI, para compor a Comissão de Processo
Administrativo Disciplinar, para apuração dos fatos constantes no Processo Administrativo n.° 23086.004005/2020-
88, designada através da Portaria n.° 773, de 8 de abril de 2020, em substituição ao servidor RICARDO NOGUEIRA -
Técnico em Assuntos Educacionais, Matrícula SIAPE n.º 1560565, lotado na Diretoria de Educação à Distância, para
apuração de possível irregularidade cometida por servidor no exercício de cargo público, em razão de documentos
constantes no referido processo. 

Art. 2º. A respectiva portaria entrará em vigor na data de sua publicação no Boletim de Pessoal Especial.

Art. 3º. A publicação deverá ocorrer no dia 22 de abril do ano em curso.

Janir Alves Soares
Reitor/UFVJM

PORTARIA N.º 857 DE 22 DE ABRIL DE 2020

                     O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES DO JEQUITINHONHA E MUCURI, no 
uso de suas atribuições regimentais, 

                          RESOLVE: 

Art.  1º.  CONCEDER o  prazo  adicional  de  30  (trinta)  dias  ao  servidor  JOSÉ  GILSON  CARVALHO  DE
OLIVEIRA -  Economista,  Matrícula  SIAPE  nº.  1877137,  lotado  na  Divisão  de  Administração,  Orçamento  e
Planejamento do Campus Janaúba, designado como PERITO no Processo de Perícia Técnica 23086.001689/2019-19,
pela Portaria nº. 1.910, 11 de julho de 2019, relativo ao Processo Administrativo nº 23086.000100/2015- 23.

Art.  2º.  A respectiva portaria entrará em vigor na data de sua publicação no Boletim de Pessoal Especial da
UFVJM.

Art. 3º. A publicação deverá ocorrer no dia 22 de abril do ano em curso.

Janir Alves Soares
Reitor/UFVJM

PORTARIA N.º 858, DE 22 DE ABRIL DE 2020

                     O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES DO JEQUITINHONHA E MUCURI, no 
uso de suas atribuições regimentais, 

                          RESOLVE: 
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Art. 1º. CONCEDER o prazo adicional de 30 (trinta) dias ao servidor JOSÉ GILSON CARVALHO DE OLIVEIRA -
Economista,  Matrícula  SIAPE nº.  1877137,  lotado na  Divisão de  Administração,  Orçamento e  Planejamento  do
Campus Janaúba, designado como PERITO no Processo Administrativo 23086.002564/2015-74, pela Portaria nº. 577,
13 de março de 2020.

Art. 2º. A respectiva portaria entrará em vigor na data de sua publicação no Boletim de Pessoal Especial da UFVJM.

Art. 3º. A publicação deverá ocorrer no dia 22 de abril do ano em curso.

Janir Alves Soares
Reitor/UFVJM

*** FIM DA PUBLICAÇÃO ***
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